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- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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PROCESSO:

  202040600668

 

DATA:

  22/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202040600668, referente ao protocolo nº 20200622173304690, do

dia 22/06/2020, às 17h33min, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ VARA CIVEL DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

 

 

 

 

RAFAEL DA SILVA ALCANTARA, brasileiro, casado, abastecedor, portadora do RG 

3.481.786-7, inscrita no CPF 055.840.115-50, residente e domiciliada na Rua quatro, 37, Pov Candeal, São 

Cristóvão/SE, CEP 49000-000, por seu procurador signatário, vem respeitosamente perante Vossa 

Excelência, propor a presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica de Direito Privado, CNPJ: 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Senador Dantas, N.º 74, 

5º, 6º, 9º, 14º e 15º andares, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, pelos motivos de fato e de direito 

que passa a expor: 

 

I. DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA: 

A parte autora é hipossuficiente, labora como abastecedor, é pessoa humilde, assim, não dispõe de 

condições financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem que com isso 

incorra em prejuízo ao seu sustento e ao de sua família. 

Dessa forma, faz-se necessário conceder e desde já se requer, a concessão do benefício da GRATUIDADE 

DA JUSTIÇA, com base no que vaticina a Lei nº 1.060/50, art. 98 e seguintes do NCPC, uma vez que o 

indeferimento de tal benefício impedirá a parte demandante de ter acesso à justiça. 

 

II. DOS FATOS: 

A parte autora no dia 23 de Abril de 2018, conforme consta no registro de ocorrência policial, sofreu 

acidente de trânsito quando estava conduzido sua motocicleta de marca Honda CG-150, Titan, de cor 

cinza, quando próximo ao SESI, quando um veículo de cor prata invadiu a mão de direção, fazendo o 

noticiante colidir na dianteira do outro veículo, que após a colisão se evadiu do local. Em razão da colisão 

o condutor da moto perdeu o controle e foi ao chão. Do evento restou lesões no demandante 

consideravelmente graves no braço direito, que necessitam de perícia médica para análise da gravidade. 

Posteriormente ao fato, o requerente foi encaminhado para atendimento médico, tudo em virtude da 

gravidade dos ferimentos.  

Portanto, possuindo direito assegurado em Lei, o segurado buscou amparo através de pedido de 

indenização junto à SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT. Juntamente com os 

p. 4

mailto:ednaldobezerra.adv@gmail.com


AB- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

Tel: 98145-8786 
e-mail: ednaldobezerra.adv@gmail.com 

2 

 

 

documentos pertinentes, legalmente previstos e que são costumeiramente solicitados pela ré, 

requerendo administrativamente a quantia a que faz jus em decorrência do Seguro Obrigatório 

(DPVAT/INVALIDEZ), o requerente teve seu pedido cadastrado conforme o protocolo de entrega de 

documentos em anexo. 

Certo do recebimento da indenização em conformidade com a gravidade de sua invalidez, a parte autora 

aguardou resposta da ré, tamanha fora a surpresa desta quando informada pela seguradora que seu 

pedido de indenização fora cancelado em virtude de “ter sido identificado que do acidente não resultaram 

sequelas permanentes”, sendo então necessário a realização de perícia para tal constatação. 

Ou seja, todos os documentos médicos levam ao entendimento de que foram consideráveis as perdas 

funcionais e dificuldades físicas remanescentes, porém, a parte ré nega, sumariamente, a análise dos 

mesmos, adotando entendimento diverso do claramente previsto na legislação que trata do tema. 

Dessa forma, resta claro que fora buscado através de procedimento administrativo solucionar a questão 

e receber a indenização correta, porém, tudo foi em vão, não havendo outra forma do demandante 

alcançar o seu direito a não ser com a intervenção judicial, através da quantificação do valor devido e 

consequente condenação da ré ao pagamento deste. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS: 

Tem-se que a parte autora ajuizou a presente ação fundada no direito assegurado pela Lei nº LEI Nº 6.194, 

de 19 de dezembro de 1974, prevendo esta a indenização por danos pessoais causados por veículos 

automotores de via terrestre. 

O seguro DPVAT, comumente conhecido como seguro obrigatório, cumpre importante função social, 

dando um amparo mínimo às pessoas vítimas de acidente de trânsito. Foram os riscos existentes no 

trânsito que obrigaram o legislador a estabelecer uma espécie de seguro. 

A Lei 6.194/1974 instituiu no sistema jurídico brasileiro o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT. Posteriormente, a Lei 8.441/1992 veio ampliar a 

indenização, com o intuito de torná-la mais compatível com o fim ao qual se destina. 

 

Importante citar trecho encontrado no próprio site da demandada in verbis: 

O Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, mais conhecido como 

Seguro DPVAT, existe desde 1974. É um seguro de caráter social que indeniza vítimas de acidentes de 

trânsito, sem apuração de culpa, seja motorista, passageiro ou pedestre. O DPVAT oferece coberturas para 

três naturezas de danos: morte, invalidez permanente e reembolso de despesas médicas e hospitalares 

(DAMS). 

A atual responsável pela administração do Seguro DPVAT é a Seguradora Líder-DPVAT, que tem o objetivo 

de assegurar à população, em todo o território nacional, o acesso aos benefícios do Seguro DPVAT. 

O pagamento da indenização é feito em conta corrente ou poupança da vítima ou de seus beneficiários, 

em até 30 dias após a apresentação da documentação necessária. O valor da indenização é de R$ 13.500 

no caso de morte e de até R$ 13.500 nos casos de invalidez permanente, variando conforme o grau da 

invalidez, e de até R$ 2.700 em reembolso de despesas médicas e hospitalares comprovadas. O prazo para 

solicitar a indenização por Morte é de até 3 anos contados da data do óbito. Para despesas médicas 
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(DAMS): a contagem do prazo prescricional se inicia a partir da data do acidente. No caso de indenização 

por Invalidez Permanente este prazo é de 3 anos a contar da ciência da Invalidez Permanente pela vítima. 

Os recursos do Seguro DPVAT são financiados pelos proprietários de veículos, por meio de pagamento 

anual. Do total arrecadado, 45% são repassados ao Ministério da Saúde (SUS), para custeio do 

atendimento médico-hospitalar às vítimas de acidentes de trânsito em todo país. 5% são repassados ao 

Ministério das Cidades (DENATRAN), para aplicação exclusiva em programas destinados à prevenção de 

acidentes de trânsito. Os demais 50% são voltados para o pagamento das indenizações e reservas. 

Sendo assim Excelência, fazem jus ao recebimento de indenização coberto pelo seguro DPVAT, todas as 

vítimas de acidente de trânsito que se enquadrem nas hipóteses previstas no art. 3º da Lei 6.194/74. 

 

Cite-se o art. 3º do referido diploma legal in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras 

que se seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Em consonância com a Lei e enquadrando-se no caso em tela, importante se faz mencionar, Jurisprudência 

do Egrégio Tribunal de Justiça deste Estado, deixando evidente e indiscutível o direito ao qual pleiteia a 

demandante: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia 

judicial e o pagamento administrativo realizado. 4. Correção monetária 

incidente a partir do pagamento administrativo. Sentença reformada, no 

ponto. 5. Distribuição da sucumbência mantida, considerado o decaimento 

das partes. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. (Apelação Cível Nº 

70069102705, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 29/06/2016). (grifou-se). 

 

 

APELAÇÃO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). INDENIZAÇÃO PAGA NA VIA ADMINISTRATIVA. 

COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. Presente prova de que a extensão das lesões 

é superior ao constatado na perícia administrativa, imperiosa se faz a 

complementação da indenização securitária decorrente do seguro 

obrigatório DPVAT. Precedentes. APELO DESPROVIDO. UNÂNIME. 
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(Apelação Cível Nº 70067253906, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Rinez da Trindade, Julgado em 07/04/2016). (grifou-se). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DEVIDA. 

GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ. 1. Demonstrada a ocorrência do acidente e da 

invalidez permanente da parte autora, nos termos do art. 5º, caput, da Lei 

nº 6.194/74, é devida a indenização securitária. 2. Graduação da invalidez. 

Mostra-se necessária a graduação da invalidez para fins de cobrança do 

seguro obrigatório DPVAT. Questão pacificada em razão do julgamento do 

REsp 1.246.432, submetido ao regime dos Recursos Repetitivos (art. 543-C 

do Código de Processo Civil) e Súmula 474 do STJ. 3. Complementação de 

indenização devida, considerando o grau de invalidez apurado na perícia e 

o pagamento administrativo realizado. 4. Descabida correção do valor da 

indenização do seguro DPVAT. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. (Apelação Cível Nº 70066950957, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

10/02/2016) (grifou-se). 

 

Dessa forma, comprovado o acidente de trânsito, restando o demandante com lesões que lhe causaram 

invalidez parcial permanente, é incontestável o direito do mesmo ao recebimento de indenização 

correspondente ao grau de sua invalidez, conforme entendimento do Respeitável Superior Tribunal de 

Justiça in verbis: 

 

Súmula 474 

“A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 

invalidez.” 

 

Para tanto, conforme tabela abaixo, faz-se necessário o correto enquadramento da invalidez acometida 

pela parte autora, procedimento este a ser alcançado através de perícia médica a ser designada por 

Vossa Excelência. 

Ante o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, a 

fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

montante este a ser quantificado através da avaliação dos documentos médicos juntados aos autos e 

realização de eventual perícia médica. Ainda, com valor corrigido pelo IGP-M a contar da data do sinistro. 

 

3.2 DA POSSIBILIDADE DO PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO NO CASO DE PAGAMENTO ATRASADO DO 

PRÊMIO 

A negativa de pagamento por parte da ré, não encontra nenhum amparo legal, é aplicada em desacordo 

com a legislação que trata do assunto, bem como, vai de encontro a entendimento já sumulado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, ainda, contraria farta jurisprudência que trata do tema. 

 

Cite-se os dispositivos da lei 6.194/74 e que claramente dão amparo à pretensão autoral: 
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Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

Art. 7º. A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado 

ou vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, 

por todas as sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei. (grifei). 

 

Ainda, cite-se SUMULA 257 DO STJ: 

A falta de pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento 

da indenização. 

 

Ademais, cite-se entendimento do R. Tribunal de Justiça deste Estado: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. 

PAGAMENTO ATRASADO DO PRÊMIO QUE NÃO IMPORTA EXCLUSÃO 

AUTOMÁTICA DA COBERTURA. SÚMULA N. 257 DO STJ. NEXO CAUSAL 

ENTRE O DANO E DESPESAS COMPROVADO. CORREÇÃO MONETÁRIA COM 

PREVISÃO NA SÚMULA N. 14 DAS TURMAS RECURSAIS. SENTENÇA QUE 

DETERMINOU CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO INDEFERIMENTO 

ADMINISTRATIVO, O QUE, NA HIPÓTESE, EQUIVALE À DATA DO 

PAGAMENTO PARCIAL. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 

71007740095, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Luis 

Antonio Behrensdorf Gomes da Silva, Julgado em 19/09/2018). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. DESPESAS MÉDICAS. COMPROVAÇÃO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Despesas médicas. O artigo 3º, III, 

da Lei n.º 6.194/74 estabelece que é devido o reembolso das despesas 

devidamente comprovadas. Comprovado o nexo causal entre o acidente 

narrado e os gastos médicos efetuados em quantia superior, deve ser 

determinado o ressarcimento. APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 

70078649712, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 

Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. INVALIDEZ 

PERMANENTE. PAGAMENTO DO PRÊMIO. DESNECESSIDADE. SÚMULA 257 

DO STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO SINISTRO. 1. Não é necessária a 

comprovação do pagamento do prêmio para a cobrança do seguro DPVAT. 

Inteligência da Súmula n. 257 do STJ. 2. Correção monetária. Incidência 

desde a data do sinistro. Súmula n. 580 do STJ. APELAÇÃO DESPROVIDA. 

(Apelação Cível Nº 70078447521, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça 

do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 26/09/2018) (grifei). 

 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

SÚMULA 257 DO STJ. FALTA DE PAGAMENTO DO PRÊMIO DO SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES (DPVAT). RECUSA DO PAGAMENTO 

DA INDENIZAÇÃO DESCABIDA. Trata-se de ação de cobrança, relativa à 

indenização do seguro obrigatório previsto na Lei nº 6.194/74 (DPVAT), 
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convertida na Lei nº 11.945/2009, julgada procedente na origem. A matéria 

trazida em grau recursal diz respeito tão somente a alegação de 

inaplicabilidade da Súmula 257 do STJ. O egrégio STJ, já consolidou o 

entendimento através da Súmula 257 do egrégio STJ, de que a falta de 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados 

por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a 

recusa do pagamento da indenização. Sentença mantida com a condenação 

da seguradora ao pagamento de indenização. APELAÇÃO DESPROVIDA 

(Apelação Cível Nº 70078371598, Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do 

RS, Relator: Niwton Carpes da Silva, Julgado em 30/08/2018). (grifei). 

 

Ante todo o exposto, em consonância com o previsto na lei 6.194/74, merece acolhimento o pleito autoral, 

a fim de que seja condenada a parte ré ao pagamento de indenização do seguro DPVAT à parte autora, 

independentemente do momento em que o prêmio do seguro foi quitado. 

 

IV. DOS PEDIDOS: 

ANTE O EXPOSTO, evidenciados o interesse e a legitimidade da parte autora para o ajuizamento da 

presente ação, bem assim a possibilidade jurídica do pedido e preenchidos todos os requisitos da petição 

Inicial, previstos no artigo 319 do Código de Processo Civil, REQUER: 

 

4.1. Nos termos da Lei 1.060/50 e Art. 98 e seguintes do Código de Processo Civil, considerando que a 

parte autora não dispõe dos recursos para custear o processo, sem prejuízo do seu sustento ou de sua 

família, os benefícios da assistência judiciária gratuita; 

4.2. Seja recebida a presente, cadastrada e conforme Art. 246 inc. I do Código de Processo Civil, determine-

se a citação da demandada no endereço já citado no preâmbulo desta Ação, através de carta AR/MP na 

pessoa de seu representante legal, para vir responder, querendo, no prazo legal, a presente ação, sob 

pena de revelia, quando, então ao final, deverão ser julgados procedentes os pedidos; 

4.2.1. Conforme previsão no Art. 319 VII do Código de Processo Civil, a parte autora desde já manifesta 

que não possui interesse na realização de audiência de conciliação; 

4.3. Se digne Vossa Excelência em nomear perito, conforme art. 465 do Código de Processo Civil, a fim de 

que em conjunto com os documentos carreados aos autos, se quantifique o real valor devido à autora a 

título de indenização DPVAT; 

4.4. Devidamente processado o feito, com o respeito ao devido processo legal, seja a presente ação 

julgada PROCEDENTE para: 

4.4.1. Que se declare devido à parte autora o pagamento da indenização do seguro DPVAT – Danos 

Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre, com valor a ser quantificado após 

realização de perícia médica. 

4.4.2. Condenar a demandada ao pagamento de indenização referente ao seguro DPVAT - INVALIDEZ, com 

valor a ser quantificado após realização de perícia técnica. 

4.4.3. Condenar a ré ao pagamento de custas judiciais e honorários advocatícios a serem arbitrados por 

Vossa Excelência; 
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5. Requer ainda, a produção de todos os meios de prova admitidos em lei, especialmente prova pericial, 

documental e outras que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 

 

Dá se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil quinhentos reais). 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

Aracaju/SE 22 de junho de 2020 

 

Ednaldo Bezerra da Silva Júnior 

OAB/SE 11.154 
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Departarnênto da Poljâa Civil- Boletim de oüorrência

33JEâi^?'^"r="JâPS'"=ri'§=%i'ã^NÇA PUBLTcA $*t{§§& §§ L§§§
õÜÉÊnrúiruoÊucte on PoLiclA clvlL

ÕCHII'JE

copcAL - cooRDENADoRIA DE pouícte DA cAPlrAL
RUA RUA LARANJEIRAS - ATÊ 1022/1023, cENTRo FoNE:0 (79)3211-9061

Boletim de Ocorrência 2018106504'0-002885

!f,*n{§'Ílel§t?§§§tr BÀ, §r Ilelt*á0r'q§rftI§t"

oELEGAcla REsPoNsÁvEL

FATO

NatuÍezâ:

Natureza 2:

Data ê Hora do Fatoi

Enderêço
BaiÍro

Tipo de local

Nome:

EíaleÍêço:

03" DELEGACIA MÉÍROPOLITANA

eu rJ"car,*o 
^u"rscHÉcK, 

sANTos DUMoNÍ FoNEr0 (32)32'15'3s07

LEI 9-503/97 - LÊSAO CORPORAL CULPOSA NA DI']ÊCAO DO VEICULO

LEI 9.503/e7 - ABANDONAR LOCAL DE TÍ1ANSL-O P; F JLlil.l DA RESP'

23/04/2018 - 06:00 até 23/04/2018 - 06:00

AVENDIAEUCLIDESFIGUEIREDO.NüM.IO:S\N.C§N,PI€M€NIO:BAIRROSANTOSDUMONT
SANToSDIJN]IoN'cidad€:ARACAJU-sEcircunscÍiçào:o3uDELEGAoIAMETRoPoLIÍANA
VIA PUBLICA i'têio EmPrêgado: OUTRO

CEP:49000-000

Data e horâ da comunicaÉo: 24104/2018 às 1

OBS.: As iníormaçóês ,lo!sadas pel. ieciâÍá
que Íaltar com a veadadê no Íomcc;mên1c das
aLlloridade. comunicândo_lhê a oeorrênc a de

multâ-

o:35 'Ultima 
Altêração: 14l0't'r2020 às 10:33

nte^,íilÍâ SáÔ t]ê sl,6 ]IlÚ.|ã ,espü,1§abtlidade. uêberr.io, inchÉ]vê, â respon§êbilizaçáo pênal dâquelê
',rt r",aoli. ,,r" ,"i"ios .io aogo J40 do Côdigo Penal Brasiiêiro: Arl 340- Provocô' a ação de

"iiri" 
ru ã. .i.rit**"çã4 que sãbe náo se ter v;ilicadol Pena - detenção' dê um a seis mêses ou

RAFAEL DA SILVA ACANTARA
Respohsáv el pel a comunicaçáo

Ced;s FÍedenco santos e Muricy SouTÀ*'-' #;"-;d;;;É.i,'"r.'--- i 0
{-Ulàh,,ru, //<ttrr,) / »'r'líOt)

'Vu.,\flne Lruz L'ess1c

https://intranet.ssp.se.govbr/bolelam/BO/impri mêBO.aso

VÜTMDT
§A3fi

§,qçr'

Drs8ut Dtt{

1$1

PER|CIAS E ATENDIMENTO HOSPITALAR

Perícia: IML Gria ji4;x.fii
DêscÍição: LÊSÃO CORPÕRAL ' RÁFAEL DA SILVA ACAN-ÁRA

vlnma-{oÍclaNTE
NOMê: RAFAEL DA SILVA ACANTARA

Nomê do pai: JORGE DE ALCANÍARA Nome da mãê: RITA E CASSIA DA SILVA sANÍoS

PeÊsoa: Físicá CPFICGCI 055840 115-50 RG:3481/867 UF:SE Óígàoêxpedidor: SSP-SE

Naturalidadê: SAO CRISÍOVAC Oala de nâscimento: i8/01'l/1$93 Sexo: Mas(rllino Corda cútiâ: Pârda

Profissão: ABASTECEDOR Estado civil: Ca§ado GrÀÚ de in§trução: 1'Grau Complelo

Endoreço: RIJA RIO BRANCO Número: 405 complernenlo: BAIRRO TIJUoUINHA

cEP: 49.160-000 Bair'o: SANÍOS DUMONT cidade: SAo CRISTOVAo uF:SE

Proximidades: Têlêíone: i079)99930-7442

HtsrôRlco
Rêlara o rotciante que na ranhà oe onlem 23042018poÍ volla Cas 99 99-n9ÍagconoJz 

a a ll'olocicleta de ma'ca Honda CG_150' Titan' de cor

cinza. Ano 2010, ptacá poriciar r.lvc-:r zilôe. t"nri"i 
"; 

dCzxõiãaónao'zzrc o" ài"õtiã4"ãt de iua genitora' oela Avenida Euclides Fsueredo'

ouando a ma,s ou menos duzenlos melío'-ü ü'ü"i'io ptro srs: 'tuana: L'"n 'à:ciíà 
o" 

"à' 
p'áru' ó q ral rrvadir' a NIâo de direçêo' vinoo elê

noüciante colidtu na drarte 'a do íreoctoná-oã,ái"rio. or" ,bo" a col'táó evadtu_se d-o tã"ai 
'Ot'e 

à"v Oo uo atioente ve o â cai' na plstâ corseguitl

se levântar. montor na trtoroc'cteta e segu',i"0àia-iài f"-""f á. 
"*p,"go, 

,,., C"'am'"ã-OãÉ'toi SLna Azul no Drslrito lndustÍ'âl de SocorÍcy'Se' onde

ôêrcêbêu ouê se erconra com o Braço oriel5;ã#;;. õ;."; c;";"rr:oop" r.u õJã iát.-fà"a só,i, eru. are a Urséícia do Hosprtal Gabnel

boares. o.rde íoi peÍma.êce, ure ". rg,ôõ'ioiãil ã-ri"i, p", tL.u rO| Cl'".gi1;o;ã"à óiráito' sendo liberâdo nâ mánhã de hoie 24 M 2018'

Diante do e,oosto solcira as oe''oas p'o",ici;;t ;;;;;" i"'ue'' oss r-r'rceúftrúÀ r euoo Db FXAMF DE coRPo DE DELITo PARA A

íirià-einn íel úÀCt A M ErRoPoL riANA D t P,.' L I cr A

Delegada de Poltcia Civil

Coordenadora da C0PCÂL

J.rse Aurdio Nabt coã da g'lva

Responsável pe,o preenchimento

p. 11
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FORMULÁRIO ENIERGÊNC|A Ct,NICA

Paciente: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Cdnvênio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Nasc.: 18/03/1993 atêndimê nor 50243322 PÍontuáÍio: '1441

Postor POSIO EMERGENCIA - H( S Leito: 800527/1

ULTRA SOM SERV MED LTOA . HGS

PÍofissional(is): FRANCIS LIMA OE VASCONCELOS CRI\, 3911 Ill

ANAMNESE

N' 22088073 23t0412018 às 16

i

!Queixa Principâl Pacienle vatima de colisao moto x càrio ,eíereCo dor êdeme e defomidade
em punho D. Refere caÍuÍgia anterior hr ô anos

Queixa Principal

ctD10

Alergias

S523 FRÁT DA DIAFISE DO RADIO

Não

Não

Antecedêntes Patológicos Familiar NãO

EXAME F|SICO

Aspeclo Geral Paciente vilima de colisâo moto x carro cíeredo dor edemâ e deíomidade
êm punho D. Reíere ckuígia anterior ha 6 anos

NI

Dispensar preenchimonto de Sinais Vitais? Slm

DÁGNÓSTICO

5523 FRAÍ 9A DiAFISE DO RAOIUcrD10

S523 FRAT OA DIAFISE DO RADIOctD10

rlDO PACIENTÊ
I

I

I

,I

I

I

I

rrl

Medicação Em t so

irr

ltI

p. 14
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FICHA OE REGISTRO INTERNAÇAO

DADOS PESSOAIS

Atendimento

50263664

2110U2019 15.55:17EsrE pRoNTUÁRto É pRopRtEDADE Do HosptraL. pRotBt0o sER RET|RADo oo HosPlral

Sexo Nascimento ldadeNome do Paciente

26M

Carteira Proflssional

14419091

RG

RAFAEL OA SILVA ALCANTARA

CPF

1E/03/1993

Estado Civil

34817867 SSP SE 5584011550

Telefone Residencial Telefone Trabalho

2.SOLTÉIRO

Endereço

R 4 37 SAO CRISTOVAO SAO CRISTOVAO§E CEP:49100000

Nome da Mãe

RITA DE CASSIA OA SILVA SANTOS

DADOS DO ATÉNDIMENTO

Setor

Data

2310412018

96422831 FRANCIS LIMA OE VASCONCELOS

AvaliaÉo médica

Clinica

4.cIRURGICA

Tipo Atendimento

O INTERNACAO

800535-RECEPCAO PRINCIPAL . HGS

Tipo Documento[.4atricula

Médico Atendente

9642283í FRÂNCIS LIMA 0E VASCONCELOS

Médico Acompanhante

DADOS DO CONVENIO

Convenio Plano cERà-t{IcÀ SERRÀ AzuL LTDÀ

SOO.HAPVIDA ARACAJU 2.PLANO EMPRESA ENFERMARIA .

Validade

COLETIVO

Cârteira

809E2000095001026

DADoS DA INTERNAçÃO
Posto

33464286
33464286

99996666
52070't í5

c6627800í
c6827800í

Acomodação Leito

INTERNACAO
FRATURA OE I (UM) DOS OSSOS OO ANTEBRÂCO . ÍRATÂ[{ENÍO CTRURGTCO

Mat€rial - 99800406 - PARAFUSO CORTICAL 3.5 N4M - OTDÊ: 8
Matorial - 99832714 - PLACA DE COMPRESSAO DINAMICA 3.5 MM ICLUI PARAFUSOS - OTDE

N. Guia Procedimento Senha Descriçáo

R431ORI" LUCILEA MARIA DOS SANTOS COSTA

Prontuário

Hora

'14i 53

l

-

p. 15
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BOLETIM DE CIRURGIA Pagina 1 do 1

21l08/201915:43ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

PâCi6NIO: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Convânlo: HAPVIDA ARACAJU

Dt. N..c.: 18/03/1993 At€ndimento: 502636M Prontsá.io: 14419091

Porto: RPA - RECUPERACAO POS ANESTE L.ito: LR-004/1

otacNósrco

Diâ9nóstico Clinico s523 tll
Diagnóstico Cirúrgico

DADOS OA CIRURGIA

Oata Da Cirurgia

s523

23t44t201A tll

21:59 I1l

P.oÍissional(is): FRANCIS LIMÂ OE VASCONCELOS, MÉO|CO, CRM 3911 Í11 N"i 22133029 23t04t2018 à. 21:59

Cirurgia

CiÍurgião

FRATURA DE RADIO

francis vasconcelos t1l

1o Autiliar washington batista t1l

DescÍição Cirúrgica PACIENÍE EÀ,í DECUBITO OORSAL SOB ANESTESIA
PREPARO DE ROTINA
ASSEPSIA E ANÍISSEPSIA
coLocAÇÃo caMPos EsrÊRErs
ACESSO DE THOMPSON SOBRE CICATRIZ ANÍERIOR
DtssEcÇÁo poR pLANos + HEtíosrAsrA
REoUçÁo coM PINÇA
FIXÂÇAO DO RADIO COM PLACA DCP 3,5 + 08 PARAFUSOS 3,5[/14
RX DE CONTROLE COM INTENSIFICADOR DE IMAGENS
tRRTGAÇÁo coNr sF * REV|sAo DA HEMosrAsrA
SUTURA POR PLANOS
CURATIVO ESTERIL
TALA GESSADA

t1l

.',i'

."c

Horâ Da Ciíurgia

p. 16
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211081201915.41ULTRA SOM SERV MED LTOA . HGS

Peclêíte: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Convênlo: HAPVIDA ARACAJU

tX. Nasc,: '18/03/1993 Atrndlm.nto: 50263664

Postor RPA - RECUPERACAO POS ANESTE Lelto

ProntuáÍto:14419091

LR-004/1

PÍoÍissionat(is): LUlz c AZEVEDo JUNloR, MÉDlco, CRM 3525 tll N"f 22'130635 23t0412018 à. 20:54

roENTrFrcAçÃo

RAFAEL DA SILVA ALCANTARA t1l

Í11

Sexo

ldade 25A1rV tll

Oate De Naacimênto 18i03/1993

No Atendimento 50263664

DADOS DO PACIENTE

I'lOTlvOS DA INTERNAçÃO

ClDl0 Primário 5523 FRAT DA DIAFISE DO RADIO tll
COMORBIDAOES

GRAU oE INDEPENoÊNClA

tDENTtFtcaçÂo oos Rtscos

Readmissão Sim t1l

oBJETIVoS TERAPÊUnCOS

Píncipâl
consul|a pre anestesica
paciente ênc,ontra-se no centro cirurgico para cirurgiâ de urgenclâ SlC,
para tíatamento cirurgico de frâtura do Radio, pacienle rgíêre cirurgia
anterior em mesmo membro ê lugar (SlC), n6ga qualquer patologia
previa, nega qualquer alergia medicêÍnentosa, rêfere uso me canabis
(utilizado hol6 pela manha - Sequndo êle)e rsíerê uso dê outras
subsiencias ilicic€s, nêga uso dê qualquyêr mêdicaçáo continua, no
momênto enconlra-se êstavel. com jejuan de 8 hoías. AC: rcr em 2 Í sêm
sopros, AP: MVP 6m AHT sem RA, pulsos Íortes prop{.rlsivos ô presonles,
boâ pêrfusêo de membros. abdomem flacido sem alloraÉes, (exames
cardiacos, graíicos ê laboratoriais de âcordo efi anêxo)
Planêiamênto anôstesico Bloqu€io dê plexo axilar com âuxilio de
ultrassom e agulhâ de stimuplex

nt

'.1#'

:

ffiffi
OBJETIVOS MULTIDISCIPLINARES

Plano De Cuidado Aliíhado Ao3 Rlsco! NãO t1l

Plano Oo Cuid.do /Àlinhado AoB Riscos Náo t1l

ALTA HO§PITALAR

Íotal De Oias 3 Dias t1l

Saída Certa

Saidâ Cena

Saidâ Cortâ

Saida Cêrtâ

Motivo t1l

Motivo l1l

tíl

Motivo

x

'I

Nome

lúasc!lino. t1l

tll

t1l

tll

p. 17



@4at't 
-Àt

Pagin8 í dê íEVoLUÇÃo orÁRra posro clíurco-crRúnctco
ULTRA SOM SERV MED LTOA . HGS

REGrsÍRos MÉDrcos oa EvoLUÇÁo

Pâcionte: RAFAEL DA STLVA ALCANTARA

Convànio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Nasc.: '18/03/1993 Atêndlmônto: 50263664 prontuártoi 144.1

Po3to: RPA - RECUPERACAO POS ANESTE Lgito: LR-OO4/1

0E vAScoNcELos. MÉDlco, cR[,4 391t t1] ": 22132918 23t04t2018 à! 2l:55üPÍoÍissional(ls): FRANCIS LIi,4A

Evolução Do Pacient6

CID íO

Paciênle com fratura periproletica diêíisaria de râdio submêtido a
procedimenlo churgrco sem inlercorroncia

5523 FRAT OA DIAFISE OO RADIO

#e

ffi

ffi

üffitr

Çffi

2110A1201915144

tll

p. 18
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EVOLUçÃO OE ENFERMAGEM INTERNAçÃO P de| '

ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

PâclantB: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Convênlo: HAPVIDA ARACAJU Polto: RPA - RECUPERACAO POS ANESTE Leito: LR-004/1

Dt. Nasc.: 18/03/'1993 Atendlmênto: 50263664 PÍontuário: 1441

Profi8!ional{is): ALANY
457103

CLAUOIA
Íl

FERREIRA LIMA ANDRAOE, ENFERMEIRO(A), COREN N.I 22117732 2310412018 à. 1627

PACIENTE INÍERNAOO NESTA UNIOAOE PARÂ TRATAI\4ENTO
CIRÚRGICO OE FRATURA DE ANTEBRAÇo. CONscIENTE.
ORIENTADO, VERBALIZANOO, APRESENTANDO BOM ESTAOO
GERÁ1, PROCEDI[/ENTO AGENDADO PARÂÀS 19H. MAÍERIAL
CONSIGNADO AUTORIZADO,

EVOLUçÃO DE ENFERMAGEM

Evolução de ênfermagem

Acosso Vonoso PoriÍérico Sim

otsPosmvos

211081201915:44

flr.*

Irl

tt

p. 19



@ "' DIAGNOSTICO DE ENFERMAGEM

I - RISCO OE rNFECÇÁO RELACTONAoO A
Rêl.cionado a: PROCEOIMENÍOS INVASIVOS

Paciêntê: R,AFAÉL DA SILVA ALCANTARA

Convânio: HAPVIDA ARÁCAJU

Posto: RPA - RECUPERACAO POS ANES

Ot. Nasc,: 18/03/1993

No PÍ..cílçâo: 16781080

L6ito: LR-004/1

Atondlmrnto: 502636ô4 Prontuáío: 14419091

23/04i2018 à. 16:32 
! "'6i,ilfljü

EníormolÍo(a): LANY CLAUDTA FERRETRA LtMA AN

ava[ação: DlÂGNÔSTICO DE ENFERI\,IAGEM - CrRÚRGICO

OESERVAR SINAIS FLOGIST COS Mântido

i,ANTER PRESSAO OU CURATIVOS Mantido:

í() . RISCO DE SANGRAMENTO

Rêlacionado â: EFEITOS COLATERAIS

ffim
.,n{l|1;,, ag, rJ .

ffiS':urr
,t' i

I,

Paginâ 1 de 1

21l08i201915:45

Proflssionais:

-ri'U

,gr

p. 20
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Pãgina 1de1REGISTROS TÉCNICOS DE ENFERMAGEM

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS 21

-rroa'+rtfl
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i t, rli 1i 
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ük

Paciento: RAFAEL DA SILVA ALCANÍARA

Convênio: HAPVIDAARACAJU

Ot.Na.c.r18/03/1993 Atêndim.nto:50263664 PÍontuário:14419091

Po3to: RPA - RECUPERACAO POS ANESTE Lolto: LR-004/1

Proíi§sional(is): 18 àE 16:08

Hora Ííl

Hora
OESERVAÇÁo PARA PRocEDI
PA 1 10X80t4MHG,T 35,6%.
AS 18:47 PACIENÍE É LEVADO

]\I E NTO

PARA O CC EM MACA

BRAÇOiPACIENTE SE[.{ QUEIXAS

AS 18IOO PACIENTE NO LEITO CALMO
co[.4

ACoMPANHADO DA EoUIPE DE ENFERI\4AGEM,SEM ALTERÁÇÔES,

AS 13;00 RECEBO O PACIENÍE NO CALIllO CONCIENTE NO LEITO
CALMO, CONCIENTE, ORIENÍAOO, VERBALIZANDO EM ACESSO
AVP, NO MSE, PACIENTE AQUARDA CIRUGIA FRATURA DO ANÍE

_ _ -___----- 9)

DAOOS OO PACIENTE

PROCEOIT'IENTOS E OBSERVAçÔES. tt.IANHÃ

t11

PRocEoIMENToS E oBsERvAçÔEs- TARDE

PROCEOTMENTOS E OBSERVAçÔES- XOrrE

CUIOAOOS OE ENFERMAGEM

p. 21
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evoluçÃo DE ENFERMAcEM TNTERNAçÃo Pâgina 1 do I

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Paclento: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Convênlo: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Na3c.: 18/03/1993 Atendlmênto: 50263ô64 Prontuário: 14419091

Posto: RPA. RECUPERACAO POS ANESTE LôIto: LR.OO4/1

Proíissional(is): RAFAEL MARCAÍTI JARolM, ENFERMEIRO(A), COREN 235427 11l N't 22125127 2310412A18 às I8r4(

AS '18:00 RECEBO PACIENTE RAFAEL 0A SILVA ALCANTARÁ. 25
ANOS, PROVENIENTE oO SEToR DE INTERNAÇÃo PARA
SUB[,,IETÊR-SE À UM PROCEOIMENTO CIRÚRGiCO VEIO PARA
UNIDADE DE MACA OE TRÁNSPORTE JUNTAMENTE COI\,I
COLABORADORES DA UNIDAOE RÉFERIOA Ê FÀ[/ILIARES,
ENCoNTRA-SE coNScrENTE, oRtE^{rADo. REFEfliANSTEoADE E
NERVosrsMo. NEGA ALERGTA A euALouÉR TrpotsE [.{EDtcAÇÃo
HEMoOINAMIcAMENÍE EsTÁVEL, REALIzADo AcEsSo VÊNoso
pERrFÉRrco E[,4 NrEÀ,rBRo supERtoR EseuÊRDo E tNSTALADo
rRRrcAÇÃo coM soRo FlsroLóGrco 0,9% À 15 GorAs poR
i/INUTO. Ao AoENTRAR NA SALA cIRÚRGIcA FoI INSTALADo
[.4oNtroRrzAÇÃo [4uLTtpARÁt4ETRo E Loco Após REÁLtzÁDo o
pRocEssoANESTÉsrco. rNrcrA0o o pRocEoÍi.rENTo ctRúRGtco
E Ao rÉRMtNo DA clRURGrA, o pActENTE Fot ENCAMTNHADo
PARAA sRpA PARA REcEBER os curDADos oo sEU pós
oPERATóRto t[,lEDrATo.

EVOLUçÃO DE ENFERMAGEM

Evolução do enfôÍma9am t1l

Sim

DrsPostÍtvos

Acosso V6noso PoÍitéÍico

*

,ffim

21l08r201S 15:45

*§,.i

p. 22
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Pagina 1 de 2

211O81201915i46

CHECKLIST CIRURGIA SEGURA

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

Paciênte: RAFAEL DA SILVA ALCANIARA

Convênio: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Nasc.

Posto

18i03/'1993 Atondimôntoi 50263664 PÍontuário: 14419091

RPA - RECUPERACAO POS ANESTE L.ito: LR-004/1

Proltssional(i3): GILMARÂ Gols DA cRUz, TÉcNlco DE ENFERMAGEM, coREN 1511267 [1] N,t 22129020 23lO4t2O1B * 20t14

DADOS DA ADMISSÃO

Oata Da Cirurgia 2310412418 lll
20 00 nl

Cirurgia TTO CIRURGICO FRATURA DE RADIO

Equipe CiÍúrgica OR FRÂNCIS DR WASHINGTON DR LUIZ AZEVEOO

ANTES OA INOUçÃO ANESTÉ§ICA

ldêntificação Do Paciento Sim

Prontuário Ativo tll

Opme Chôcado Em Sala CiruÍgicâ t1l

Equipâmontos Checâdos Em Sala Cirurglca Sim

AloÍgias Do Faciente São Conhocldas Não íl
t1l

ConÍirmação Oe Roserva E Oisponibilidad6 Dê
Hsmocomponeôtos So Risco Oo PoÍda Sanguinaa

Não se aplica IlI

Via Aérea DiÍícil t1l

t1lNáo se ãplica

ANTES OA INCISÃO CIRÚRGICA

Todos OB Membros Oa Equipe SE Apresontaaam Pelo
Nome E Função

Sim t1l

Lateralidad6 Oo Procedimonto Direila í1

Peciente Certo Sim I1l

Silio Cirúrgico ldontifi cado Sim lll
ANTECIPAÇ,.1O EVENTOS CRÍNCOS

Há Matê.iel/lnstrumental Especlfico Para O
PÍocodimênto A SoÍ R€alizâdo

Í11

Chocâgem CoÍnpl6ta Dos Equipámontor Sim t1l

, ir3 , lTedicaçóes Anestésicas Sim

;: : -: iíii.i :r ti.icrial ConÍirhâdâ E Vrlidada

i: i.- t .i:. _.':.t ccEDIMENTo

L-\:;enta(.ão Dê Posicionam6nto De Mêmbros Srín tíl
Todos O8 Rêgistro6 Rolativos Ao pÍocedimento
Oovidemont6 R6âliuâdos

Siín

Âs Contâgêm Dê lnltrumontâis Ci.urgacos, Comp.essas
E Agulhas Estáo Corrstâs

Sim

Amostra PaÍe Anatomia Pstologica Está ldentiíicadâ E
Acondionad. CoÍíêtamântâ

Nâo se ap icâ

Proonchimênto Oo Guiâr E/Ou Rolatório! Palo Módico
Cirurgiáo

tí1

tll

Sim
Ííl

tll
Manter Cabêceira Oo Leito Elevado 30 A 45 GÍau3 Sim

ffi

Hore Da ClruÍgia

t1l

tll

Sim.

Sim

t1l

lilâalicâçóo8 Anesté3icas Checadas Êm Sala CiÍurglca Sim.

Não se aplica

Confirmação De Vaga Em Uti

Sim.

Ârr':iL isli.': -. '-:ls:lja Roêli2adâ Nos Últimos 60 irinutos Não sê apticâ

Sim

p. 23
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Pagina 2 de 2CHECKLIST CIRURGIA SEGURA

Pacionts: |IAFAÊL DA SILVA ALCANIARA

Convánia: HAPViDA ARACAJU

Dt. N..c.: 18/03/1993 Atendlmento: 50263664 P.onruáíio: 14419091

POstO: RPA - RECUPERACAO POS ANESTE LOITO: LR-OO4/1

Or:"lr:i(!o ie Cuidados Com Drênos E Sonds§ Não sê aplica

UL]-R;\ SOM SERV MEO LÍDA . HGS 21

! .. ..iq.,,r ,,',';,t.r r

ffi
.i.J,,i;

'4:tdf{||l'ii

*r*ff}ttl

tll

p. 24
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FORMULÁRIO PERI-OPERATORIO

ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

Paginâ 1 de 2

2110512019 'l5146

PAC|ôNIE: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA Dt. Nesc.: 18/03/1993 Atondimonto: 50263664 Prontuárlo: 14419091

convênio: HAPVIDA ARACAJU Posto: RPA. RECUPERACAO POS ANESTE LêitO: LR-OO4/1

P,ofissionar(is): GILMARA GOIS DA CRUZ, TÉCNICO DE ENFERMAGÉM, COREN 1511267111 N":22129138 23t0412018 às 20j7

PRÉ.OPERATÓRIO

Tipo De Clrurglâ Em€rgência tll

Data Da Clrurgia 2310412015 t1l

Procedimonto Cirúrglco Proposto

MSE

FI

tí] ,

ílENFERMEIRO RAFAEL

Oata Recebimento Do Paciente Na Unidade 2310412018 t1l

Avaliação Pré-Ane8térice Sim tll

Comorbidades PACIENTE NEGA t1l

Nomg, dosâgôm, írequância PACIENTE NEGA t1l

AleÍgia- Oescrição PACIENTE NEGA t1l

CONFOR-ro

INTRÁ-OPERÁTÓRIO

lnício Da Anestesiâ 19:45 ttl

Íérmino Oa Anestesia 21r30 l1l

lnicio Oâ CiruÍgia 20r10 tll

Término Da Cirurgia 21i30 íI
lnstrumqntador ANTONIO l1l

Circulante LUIS É GILMARA t1l

Poôição do paciêntê durante o ato opêratório

Membro Ou Lado A SEr Operado

Dorsal

PUNHO DIREITO

t1l

It1

NumeÍo lnicial De Compressas

Contâgom Finel Os Compressa3 20 UD

M€dicaçó€s/hora KEFAZOL 2 G, DIPIRONA OECADRON PROFENIS NAUSEORON
TRAi,IAL OIGESAN OIúEPRAZOL

l1l

Sim

Elêlrico

t1l

1 PLACA 3 5 E 8 PARAFUSOS CORTICAIS tíl

ORÍOPLAN tíl
Data Da Estorilização

Condiçóes Oa Pêlê Ao Tórmino Da CiruÍgia

Grau De Contamlnação

23tO4t201A

INTEGRA

Limpa

I1l

tll

t1l

Horário De Saida Da S.O

I
t1l

Encaminhamento Oo Paciênto SRPA Ííl
Encaminhamenlo Oo Paciontê

FRATURA DE RADIO
I

PulsêiÍâ Dê ldentiíicaçâo

Responsável Pelo Rêcebimento

20 UD tíl .

tíI

Clorexedine Alcoólico

Íí1

21:40

p. 25
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roRuu lÁnto PERt-oPERAToRto Pagin. 2 de 2

211081201915146ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

Pacient€: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

convênlo: HAPVIDA ARACAJU

Dt. Narc.: 18/03/1993 Atondlmento: 50263664 Prontuárlo: 14419091

Porto: RPA - RECUPERACAO POS ANESTE L. o: LR-004/1

srilArs vtTA:§

FC

137X82 Mr\.4HG

Ií]

OhseÉráçic 19:35 PACIENTE AOMITI0O NA SO PARA RÊALIZAR TTO CIRURGICO
OE FRAÍURA POR DR FRANCIS ACOROADO CONSCEINTE EM USO
DE AVP EM IVSE E ÍIPOIA EM MSD NEGA ALERGIAS DIABETES E
HAS I\,,IONITORIZADO,
19:45 lNlClO DA ANÊSTESIA BLOQUEIO PLEXO COM USG POR DR
turz AZEVEDo sEM rNÍERCoRRÊNrAS, Fot rNsÍALAoo pLAcA
PARA BISTURI EIV I\,IID
19:55 FEITO ACEPSIA EM MSD
20:00lNlClO DA CIRURGIA AOS CUIDADOS DA EOUIPE MEDICA
20:50 TRANS OPERÂTORIO TRANQUILO OBSERVADO SSW PA
130X80 MMHG SPO2 98%
21:30 FIIú DA CIRURGIA SE[,! INTERCORRÊNClAS FEITO CURATIVO
E FIXAOO TIPOIA
21:50 PACIENTE LIBERADO A SRPA SONOLENTO El\.,| USO DE AVP E
TIPOIA

E!ctiodos

lncigão Cirúrgica

TORAX

MSO

F!aca D! E,GtuÍl

i.rtrJ-_,.a rr,0r.5

I
llilel dr C(,Írgciêflcia pos operatodo

::.-.-; i, :..e I i,r!!iD

MIE

t\rsE

Sonolento.

Espontânea a/suporte dê 02

t1

tll

I1l

. .J Limpo e seco.

21:50 PACIENTE AOMITIDO NA SRPA EM POI DE FRATURÂ OE
RAOIO POR DR FRÂNCIS SONOLENTO EM USO OE TIPOIA Ê AVP
I\,IONITORIZADO E INSTALADA 02 SOB CATÊÍER,
23r00 PACIENTE SEGUE EM OBSERVAÇAO POUCO SoNoLENTO
MONTTORTZADO PA'130X70 [ \4HG SPO2 97%
00:00 PACIENÍE ACORDAoO CONSCIENTE SEGUE EM
OBSERVAÇAO DE ENFERMAGEM
02;00 ADMINISTRAOO ME0ICAÇOA PRESCRITA CEFAZOLINA ÉV +
DIPIRONA
03:00 INSTALAOO 500 ML SF 09% PACIENTE BEM
04:00 INSÍALADO PROFENI0 EV CONFORME PRESCRITO PACIENTE
TRANOUILO
05,OO RETIRADO AVO E OFERECIDO DIETA COM ACEITAÇAO
05I2O PACIENTE LIEERADO PARA SUA RESIDÊNCN E[,4 COMPANHIA
DE FAMILIAR SEM OUEIXAS ENTREGUE RECEIÍA MEDICA E
ATESTADO

t1l

;!.rr:"ú.i ürí\'.9.: ,

t1l

82 bpm

oBsERvÀçôEs / tNTERcoRRÊNc[Às

t1l

tll

tíl

tt)

ttl

tlt

p. 26



pLANo rERApÊurtco MULTtDtsctPLtNAR

ULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS 21l08/201915i46

@

Paciont.: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA

Convánio: HAPVIDA ARACAJU

ot. Nâsc.: 18/03/1993 Atendlmento: 50263ô Prontuáílo: 1

posro: RpA - RECUPERACAO pOS ANESTE Lstro: LR_004/1

4419091

rDÉNTlFtcAÇÃo

Nome

Sexo

RAFAEL OA SILVA ALCANTARA

Mâscu ino

tll

nl

ldade 25 A 1 t\,1 íl

Oata Oe Nâscimênto 18/03/1993

PÍoÍiseionat(is): LUIZ c AZÊVEDO JUNIOR, [,]ÉD|CO, CR[.l3525 [1]

No Atêndimento

DADOS OO PÂCIENTE

I,oTIvos DA INTERNAçÃO

ClD10 PrimáÍiô

50263664

S523 FRAT DA DIAFISE DO RADIO ' 'i,r

COMORBIOADES

cRAU oE tNoEPENDÊNclA

roENTrFrcaçÃo Dos Rrscos

oBJETtvos rERÂPÊurcos

Principal TRATAMENTO CIRURG]CO tll

OBJETIVOS i/lULTIOISCIPLINARES

ALTA HOSPITALAR

Total oe oiás 3 Dias t1l

"utr,il

'flFrr

t

ffi

IL

Pagina J de 1

N':22130252fl 23/04/2018 às 2046c.- - Ê---

tll

--E

p. 27



Paginal del 
-.

211081201915147

@
ULTRA SOM SERV MED LÍDA - HGS

EvoLUçÃO DÉRn POSTO CLiNtCO-CrRÚRGTCO

Pael.nL: RAFAEL OA SILVA ALCANTARA

,j.tYailc: HÂPVIOA ARACAJU

ot. Nâsc.: 18/03/'1993 Atêndimanto: 50263664 ProntuáÍlo: 1{fnh91
Posto: RPA - RECUPERACAO POS ANESTE Leitor LR-004/1

Profilsion4t(is): FRANCTS LtMA DE VASCONCELOS, MÉDtCO, CRM 3911 t1l

Ííl

(11

Paciêntô no 10 DPO de Râí de radio. assintomâtico

5523 FRAÍ DA DIAFISE DO RADIO

Evolução Oo Paciento

CID íO

: :it
dnh

#

',ÜÊ*,#
it*

lffif,Pr.tr '',

N.: 22139876 24104/2018 à. 07:06 l.v].

-

_____l
REGrsrRos Éorcos oA EvoLUçÃo

!rt I l

p. 28
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RESUMO DE ALTA / TRANSFERÊNCN .',"r''u ] 

o1--,

21108/2019 l5:,lEULTRA SOM SERV MED LTDA . HGS

PACIONTO: RAFAEL OA SILVA ALCANTARÂ

Convanio: HAPVIDA ARACAJU

Ot.N.!c.:'18/03/1993 Atondimonto:50263664 Prontuário:

Posto: RPA - RECUPERACAO POS ANESTE Loito: LR-004/1

144 í 9091

ProÍi38ional(a3): N": 22168669 2410412A18 * 16130

clot0 S52 FRATURA DO ANTEBRÂCO ttl

#,,r

,flh*,

Çiilil"?

olAGNósTlcos

p. 29
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-f

AtêndimenÍo

51873332 illililllllillilllilli

FIcHA DE REGISTRO INTERNAÇÃO

DADOS PESSOAIS

o É pRopREDADE Do HoSPITÁ1. PRolBlDo sER REnRÁDo Do HosPlÍAL 02107 12018 17 t04:59

.. Ne'ne do i5aciente

RAFAEL DA SILVA ALCÁNTARÂ

99996656
s2070116

ô7s160004
c75í60004

OADOS DO ATENDIMENTO

DADOS DO CONVENIO

DADos DA TNTERNAÇÃo

IIITERNÁCAO
FRATURÂ DE í (UM) DOS OSSOS DO ANTEBRACO . TRATAMENTO
CIRURGICO

Setor

,ta

Carteira

)820

RPA . RECUP 01

34724355
34721356

.]'

i

ldadêNascimentoProntuário

, í8/03/'t99311.119091

Estado CivilCarteirâ ProÍlssionalCPF
2.sOLTÉIRÔSE 558,í0í r 550

Endêreço

R 4 37 SAO CRI
I

STOVAO SAO CRISTOVAO-SE CÉP:491 00000

Nom da Máe ITeleÍone Traba hoTelêfone dencial
RrrA DE cAssra DA stlvabnlros

O PRINCIPAL . HGS ARÂCAJU800535-REC

Tipó DocumêntoMatriculâHora

17i02

ClinicaMédico Ate dente
4.CIRURGICACIS LIMA OE VASCONCELOS96422831

Tip d Atendimentopanhântel\.4 édico
O INTERNACAOLIMÁ DE VASCONCÉLOS96422831 F

Avaliâçáo

P|ano cEnÀMIcÀ SERRÀ ÀZUL I,TDÀConvenio

2-PLANO EMPRESA ENFERMARIA . COLETIVOsOO.HAPMDA CAJU

1026

Validade

LeitoAco ôPosto

1R.001 LEITO 0íPOS ANESTESICA

Procsdimsnto Ssnha DêscriN. Guia

310R1. M OE LIMA

Sexo

348í7857 SSF

02J07t2018

p. 30
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TERMO DE RESPONEÀBIIJIDÀDE E OUTROS

rEÚTE

sÍEs

DÀDO

DA SILVA ALCANTARA

CPF: 558401r550
TOVAO SAO CRISTOVAO SE 49100000SAO CRIS

DADOS DO ESP. LEGAL (NA IMPOSSIBILIDADE DO PACIE

integ lmente ê optou pelo seguinte tratamento
qual cado):
s2070 15 FRATURA DE l (r,]rf) DOS OSSOS DO ANTEBRACO -

í

Í
I

NTE ASSTNAR)

N OME: RAT DA SILVA ALCANTARA
RG: 8t7867 CPF:5584011550

End ço: 4 7 SAO CRISTOVAO SAO CRISTOVAO SE 49100000

PeJo presente instrumento particular e na melhor forma c[,00.
ac,m qual ificado ou, na im

b seu responsáv
possibilidade do mesmo fornecêr seus dados

este rmo, êl acima identiflcado, um ou outro recbnhec
devi amente esclarecidos sobre a condição de saúde do reierido
trata ento no I,LTRA SOM SERV MED LTDA - HGS.

do
cons

I
I
I
l
I
I
I
I

ito,i o paciente
e(u subscrever
em que foram
paciente, sob

Declaram, mais, que os profissionais responsáveis pelai assistêncla médica
aciente em momentô indicaram as opções de tratamento médico-hospitalar
ntes no prontuário resPectivo.

Mesmo considerando os riscos inerentes, o signatá

t
t
lt

(a ser conferido

TRATAMENTO CÍR

o resp o n sa b ilizo u -se
ao enfermo acima

IJRGICO

acim
cons t
se tn ralmente por sua decisão.

O paciente e]ou seu responsável declaram, portanto, estarem absolutamente
infor ados sobre o procedimento médico a que o paciente será submêtido,tudo em
o iência aos arts. 46, 48, 49, 53, 56 e 59, do Código de Ética Médica

sAo cRIsTovAo sE ,02 de JULHO, de 2018

O signatárlo,após devidamente cientiÍcado de todos oslriscos do tratamento
especifÉado, opiou pela adoção de tal prática médica, por entender q-ue esta

ui 'a melhor assisténcia a sêr dispensada ao paciênte, responsabilizando-

I
I

$

Í{
I
i
§

I
I
I
i
h
tI
É

t
I
I
I
I
it
l
T

I

Paciente ou Responsável Legal

TESÍE UNHAS:

I

lilômê

RG: t7867

p. 31
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ULTHA SOM SERV MEO

Pâclênre: -RAF'AEL DA St

DADOS-DA AOMISSÁO

oatâ Da Clrurgla

Hora Da Clrurgla

Clrurgla

ConÍirmar ldentldado

opmê Checado

CHECKLIST CIRURGIA SEGURA

02JO7 t2014

s[ú

--.=.. -t".'

Paglnql do2

O2lO7nO1A 19't44

111

rioi '1441909'1 .

às 19:38

t1l

I1l

'l t1l

DL Nasc.: 18103/1999 At.ndtmônto: 5.1873332 P

po3lo: FtpA - FtEcupEBÁcAo pos ANESTE Lêrro: LR_U

A ÂLCANTAFTA

Net 24945322 0AA7rÉêNlco,DE ENEEBTvÀcEM; coBENrso46ãô,nl

r0z zt r'0 8ALoEA

I

Checegêm Complêta Equlpam6ntoà

AIorgla8 Do Paclênto ConhêcÍda9

S llvj

NÃO. PACIENTE NEGA

111

t11

Chêcâoem Completa

conlirmação Oo RêBsria E Dlsponlbllldad6 De Sangu6
S. Blsco Dê Psrda Slni,uÍno. (> 500 MuAdulto - 7 MUKg
Crl6nça) i

I í1

t1l

vls Aérea oltícll/ RlscÀ oa A6plraçao NÃÕ

T
conÍirmaçào Do Vaga Em Utl Não-

t1l

tll
ÂNTES DA rNCISÃO CrBÚflcrCA

Memrror da Equlpe C{úrglca t t1l

Lâteralldadê 0o P mento

SÍtlô Clrúrgico ldêntlÍl

DIREITA,

slM

.,.1 nl

nl

tll
ANÍECIPAÇÂO

Há Mât6rlal/lnBtru EspecÍÍlco Para O slM
Procedlm6nto A Sêr

Checagom Complêta
Funclonamento

AntlblotlcopÍof Ilaxla

lcam6ntoâ noceaaálios a s \,1.

ânostesle a aot apl

Esterlllzeção 0o M

Âo tvlNo oo P

Oriontâçâo 0ê Pos

Tod06 Oa R6gl3tros
D€vldameôtê R6allzad

Roallzação Da Con
lnstrumentais, com

ldêntlflcação E Acon namônto corrêto Do Matertat A NÃo sE APLtcA.
Ser Encámlnhado A Ânáll8ê Lsboratoíal AOu
Anatomlâ Patológlca

i

11l

I1l

nl

nlÁ+ !

t1l

I1l

n1

I1l

Preênchlmento 0o Gulas E/Ou R9tâtórlos pêto Médtêo
urrurgtâo :

lzada Nor Últmos 60 Mlnutoô SlM. KEFAZOT2GB

al Cont,rmada E Valldada s llú

Ao ProcêdlÍnênto

D9 Mêmbro8 s tÀ,{

stM

m E ConÍêráhcla Ds Matêrlals, SII\,,I. 15 UNIDADES.OE COMPRESSAS GRAN
gOu Aqulhas 0ê Sutura

stM
a9

IJ]

convànto: HAPVIOA

Protl68lonal(18):

19135

Pâclêntê

. HGS

Equlpo Clnlrglcâ

Prontuárlo Atlvo s[ú.

s tiv.

nl

t11

Môdlc6çõos Anêstéslcâ6 S ll\4,

NAO SE APLICA,

sll\,t.

Pâclêntê Certo

s iÀr.

Equlpam6ntos 6 slM.

Ch6cou mâtôrlals e

i1l

p. 32



@qlH*Ei CHECKLIST CIRURGIA SEGURA Paglna 2 d6 2

o!07 n01a 19t44
ULTRA SOM SÊNV MED LTDA " HGS

Pact.nter RAFÀEL DA SILVA ALCANTARA

Convânlo: HAPVIDA ARACAJU

14419091Dt. NâBê.: 18/03/1993 Alendlmêntor51873332 P

POâIO: FIPA - RECUP ERACAO POS ANESTE Lolro: LR-061/1

íl
t1lNÃO SE APLICA,

Manter Cabecolrr Do Lolto Elávado 30 A 45 Graus

Orlêntaçeo Do Culdâdo8 Com Dronos Ê sôndEt

stú

i"!
,:I

t1

;
I

{
J
I

,
,t

.i
I

i

t

I
t
I
i
I

I

I
I
t,l
4

&

i
,]

n

q

1tI

I

L
I

p. 33
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ULTRA SOM SERV MED LTDA - HGS

PACIOSIIO: RAFÃEL DA SILVA ALCANTAHA

Convênlo: HAPVIDA ARACAJU

FORMULÁRIO PERI.OPERATóRIO

Dr. Nâ6c,: 18/03/1993 Atondlmêntor 51873332

Poslo: RPA - RECUPÉRACAO POS ANESTE Lêilo

Paglna 1 de 2

0210712018 22109

14419091

111

às 19:49Profl6âlon.l(l§): ZAVAI',ll OE FÁRIAS SANÍOS, ÍÉCNI

PRÉ,OPERATóA

npo oá ôirurgta 
'

Daie Da Clrurglâ

RMAGEIV, COBEN 804630 [1] N'g: 24945736

ELETIVA.

0ao7 /201a

irr

rrl

TRAÍAMENTO DE FBATURA DE ANTEBRAÇO t1lProcodlmento Cirúrglco Propoato

Pulsê1r, Oo ldentiflcaçâo

R6sponsávêl Polo Recêblmento

Data Rêcêblmonto Do Psclontc Na lJnldâde

*?- Avallrção PráAnê6tó.lca

ÍHAMIRES

s[ú

t1l

tll

nl

nl

Comorbid6alê6

Nôme, dos6gom, tr6quêích

NENHU N,4A

PACIENTE NEGA

t1l

t11

Alorgla- D66cllção PACIENTE NÉGA

Avall6ção Das Condlções Emoclonal6 TRANOUILA.

O116ntaçõ€s Ao Paclsntê

t1l

t1l

Reeêrva dô Hemodêrlvadoa NÃO t1l

CONFORTO

stNArs vlTAls

t1l

89 bprn t11
Pu lso

PA 134X87t\4MHG :t i1l

t1lFC

FR 12 mrpm

OUTROS DAOOS E SINAIS

Sat 02 100 0/ô t1l

OATA/IIOFA OA COLETA DOS OAOOS

Datâ 0zo7l2a18 íl

Hora

INTRA.OPERATÓRIO

19:00

Rêapon6ávêl Pelo Rêcêblm6nto

Horâ

ÍHAMIRES

01 t

t1l

tíl

Condlçôs8 Da Polê âo lnlolo dr clruíglr CORADA E INÍEGBA t1l

lnÍclo 0e Anêgtêsla 19:20 t11

Térmlno DE Anêstoala 21i00 l't í1

lníclo Da Clrurgia 19i35 t1l

Término Da Clrurglâ 20:50 nl

I

l

MSD.

02/07 /2018

t11

DE

Í

ÂNESTESIA.

89 bpm

nl

Sâla

18;50

t1l

tll
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H0SPIIAL*
GABRIÊL
SOARES

NOMEDO PACiENTE:

PRoÜEDIM3NTO:

ANESTESISTA:

.t1 D A

ASSINA DO ICO

I

I

Í
Í

i

CONTROLE DE ENTORPECENTES E,

PSICOTROPICOS DO
,I

NTRO CIRURGIC

&-/

AN'I'IDADENOME GENÉRTCO RIiSENTACOMERCIAL o
Alfentanil (Alfast) ALFENTA 0,544 mg/mi.amp 5 ml ii

Cloridrato de Cetamina KETAIAR 50 me/ml - FA 10 mtl ,!L
NARCAN 0,4 mg - amp. 1 ml

Clogidrato de Clonidina CLONIDIN 150 melÍn] - amp. 2 rnl i,l

Cloridrato de Petidina lrrDOLOSSAL 50 mg/ml - amp. 2 mI
Citrato de Fentanila 0,05 mg/ ml amp.2mlr

CitÍato dc fcntEnila t Dlopcridol NILPERIDOL 2lr.n
Diazepam- amp. VAIIUM 10 mg - amp. 2ml i
Diazepam - com. 10 mg - Comp.

Etornidato HYPNOMIDATE 2 mg/ml- amp. 10 ml rl

Fluotane I]ALOTANO 100 ml - frasco
FORANE 100 m] - frasco #

DORMON]DMidazolan amp
Midazolan amp.

Isofluorane

DORMOND
15 mg - a.rnp. 3 ml tr

05 mg-amp.5 ml ,
"ri

Midazolan - comp. DORMONID 15 mg - comp. t:

Sulfato de Morfina DIMORF 1 mg/nrl - amp. 2 m-li
. SulÍato;de Morfina DIMORF 0.2 mslml - ampl 1 ml li

Propofol DIPRTViA.N Amp. 20 ml j'i

Propofol DIPRTVAN Amp. 50 rú PFS
Remifentanil ULTTVA Frasco ampola I

Sevorane SEVOCzuS 250 ml - frasco ,1

Tramal TRAMADOL 50 mg/ ml

I

---+

I

Cloridrato de Naloxona

FENTANIL

!i

VALII'M

p. 35
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@ ÊÂ'-^H'.=b pLANo rERApÊurrco MULTtDtsclpLrNAR

Sêxo

ldadê

Data Oê Naaclmênto

Ne Atendlmênto

DADOS DO PACIÊNTE :

rTlvos DA TNTERNAçÃo

^:",-- -.' - RAÉÃE-E-0Ã§Í-tLvÀ-ÁIêãNFp:lÃ--- ^- -'; . -"".

MascuÍino.

2543t{

51873332

Pâglne l dô í

!

o2loz n01a 20:28

,t1l

t11

tr:

itl l

tll
t-- 

crDto Prr.ádo

COMORBIDÂDES

GRAU OE INDEPEND

roENTIFtcaçÃo Dos Brscos
OBJETI RAPÊuTlcos

M255 DOR ARTICULAR

PâCIêNIêJ RAFAEL DA SILVA ALCANTÁRA

Convánlo: HAPVIDA ARACAJU

Dl. Nâeê.r 18/03/1993 Alôndlmonlor 51873332

Po3tO: RPA - HECUPERACAO POS ANÉSTE LêIIO:

§!uerro:

vh

t++tgogtÍ

3. às 20t27

Prlnclpâl

OBJETIVOS MULTIDISCIPLINARES

ÂLTA HOSPIÍALÂR

Total Dê Dlas

TBATAMENTO CIRURGICO

l Dlas

t1l

t1l

t[árcio de
fupro;,

dr

;
í
&

{

.P

-!l

I
Í
Trt
I

I
I
r
I
I
§

/ sE 3.{07

ULTRA SOM SERV MEO LTDA . HGS

li

1l
I

' i.tomo

ProÍlsalonal(i6): t1l Nrr 24946980

1B/osn993
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355
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739

183
198
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a7
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3505
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2712
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51873332 :Prontuárlo: 14419f AEL DA SILVA

APENDICECTOMIA lrurgla Rêalizada:430p002s

GSASêtor Emitente: IVACIA02-CIRUR

rRo
IBUfIGIAO

EGUNDO
FruNGrcO_.

LIO CIRURGI

EIRO AU 0 cÍRUHeit

I LANTE

UsâdoP,DTÉhv. 3ódlso
32727 IMetdrlâls Médico-Hô€pltala.€8. i . - 'l

5C ( 133985 ILÀDA 2aoxl
1í\,\ 39144 ÀNTAK AMP- 2 ML(BANTIIDINA 5OMG AVD{GULHAbE rNstiúNA DEscARTAVELl3x4.5.

1149750 ARAMIM AMPL 1 UD(METARAMINOL AMPL)LHA DESCARTÂVEL 25X07 . 1 ULH
335181 AÍFOPINAO,25 MG ÂMPL 1 ML{ATBOPINAAMPAGULHA DESCÂnTAVEL 30X08 . 1 UDo

+1.l-., 3ô064 ,USCOPAN COMPOSTO AMPL 5 ML(BUTILÉSCAGULHA DESCARTÂVEL 40X12 - 1 UDo
22 l§25( c r5C ZÇ 38547 atpRo 2oo MG FRAP 1m ML(clpBoFLox^clNla]-cool 70% ÍoPlco FRAS 10o0 MLo
1(, ':/\ 139799 cLoNtotN 150MG AMPL 1 UD(CLON OINA 150i\1ARRUELA p/ MoNrroB DESoÂRTAVEL c/l - 1 L

11C 400 36811 lEcÀoRoN 4 MG ÊB 2,5 MLÁMPL 2.5 ML(OÊX-/CÂL SODADÂ FFÂS 45OO GR()
1 l138075 I|AZEPAN r0 MG AMPL 2 ML(DlÁZEPAM 1otúG1 1 11 í'L:ATETER DE OXIGENIO. ] UD()
1 l. 11 124142 ]IMORF O,2MGA4L (1ML) AMPL 1 ML(IúOEFINA1.1U0INÍRÁ VENOSO 18 Í 1DIMORF 1O MG AMP AIúPL'I MLíMORflNA 1OIú1 1 OJ, 1'18Á77:ATEÍER INTBA VENOSO 20 (JELCO). 1 UD() 1

i I4à542 DIPÂIVAN 20]\41AMPI20 ML(PROPOFOL 2OML A1 1.ATEÍÊR INÍBA VENOSO 22 (JELCO). 1 UD()
1 r!39985 DOLANTINA AMPL 2 ML(PETIDINA AÍVIP)

!1 l250 \ ,.d1_; 40037 fOFIúONID l5IVG AMPL 3 N4L(MIDAZOLAÀ,4 15Nc
SIDEX.SOLUCAO GLUÍARALO 2% 28 D FB C/5(
:LoBEXEDTNA os"Á riLcoôLIcA FnAS looo Mt

í
(-!

c 126122 DRAMIN 86 OL IV AMPL 10 ML(DIII,4ENIDRATO +:LOBEXEDINA DERGÉMANÍE 2% FRASCÔ 1OC
,|

13 ti4 40142 ITÔRÍIL AIVPL 1 UD(EIILEFRINA AIúP)sOMPRESSA OPÉRATORIA 25X28 ESTERIL C/5 UD
1126982 ESMERON FNÁS 5IVL(ROCURONIO lOMG TRAS)SOMPBESSA OPEBATORIÂ 50X45 ESTERIL. 1

li1 \ 1l a.tr44479 11 1 +NTÀNiL ioMa FBAp 1o ML(FENTANtLÁ 10 MLDRENODEPTNROSE]-1UDO
EOUIPO DE SORO SIMPLES - 1 UDO
EOUTPO STMPLES C/|NJEÍOR LATERAL - 1 UOC

FLAGYL 5OO MGYL 5OO MG BLP lOO
1

NIAN I 2ML AMPL 2 ML NTANI39923
45419 ANIL 5ML AMPL 5 ML(FENTANILÂ ! M

ESPARÂDAÂPO TUBO 450 CMO
48585 GLICOSE 2s% AMPL 10 ML(GLICOSE 25% AI\.iP)5C c 5aEÍEB FRÂS lOOO ML()

111 \1 41327 HYPNOMIDAÍE 2OMG/1OML AMPL 1O M!EXÍÉNSOR 120 CM (1ML) PINIO - 1 Uo{EXIENS(
tr1(ETALÁR lOML FRÁS 1O ML(CETÁMINA 1O ML I1 1EXTENSOB 4OCM C/2 V|AS - 1 UD(EXTENSOB 4

1<ETALÁR 2IúL AMPL 1 UD(CETÂMIN{2 ML AMF1 Ç). 154751EXTÉNSOB 60Crí C/2 VIAS - 1 UOo .,í,1 46019 -OSEC 40 MG FFAP 1 UD(OMEPHA2OL 4OMG FFIO ALGODAO SEM ÀGUIHA SUTUPAK 2.0 - 1 1

1 1NARCAN O,4MGIML AMPL'1 ML(NALOXONA 0.41 1 16248FIO l&l Monocrvl íXYY493G) - MONOCRYL' Ul
1 1NIIIBIUM lOMG AMPL 5 I\TIL(CISATRACURIO 1OM1 1 118895tlo J&J Seda (E0217G) - SIII.SEDA PT 2-0 20Cl
11341€5 NOVASUPI SAD 0.5% FRAD 1 UD(LÊVOBUPIVACFIO I&] VICRYL íXYJ317HI - VICRYL'VLÍ 2'O 7( 1

,1 ,1

11 1 16671 NUBAIN lOMG AIVPL 1 ML(NAUUFINA 1O MG AIIO PROLENÉ 3-O RET.8832Í ENV 1 UDO
1+1564 Oi,IOPBIDAÉT lOMG AIVPL 25C c \5C
1 1t .\ I clÍl LAÀIPL2 M METOCLOPRAMIDA AMP

Ê-FMoL mÂsco DÉ l ooa ML ro% FRAS 1000

GAZE IOX]O ESIERIL PCI CNO PCÍ 1 UDO
1 159609 ID lOOIVG IV FRAP 1 UD(CETOPROTÉNORO OESCAFTAVEL PCÍ 50 U C §s

ôJ.l 43060INA OE B] Rt16-1U
1 Il Í1C /aÍ7, 43150.UVA OÉ PBOCEDIMENTO M CX 50 PAo

1'\2 /8069
ELrctM 1oôMG FFÂp 1 uD(suxAMEToNto 1

RAPIfEN AMPL 5 ML(AUENÍANILA AMP).UVA OESC.ESTER]L 7,0 MUCÂMBO.1 PÂO

a2 \.2 43290 arNGÉH cÀAcrÂio 5o0MLÍuBo Eoo ML(FrNGLUVA DESC,ESÍERIL 7,5 I\4UCAMBO . 1 PAO
3( I c 3dçJ/J n593 SEVORÂNE 25OML FRÂS 250 ML(SEVOFLURÂNLUVÂ OESC.ESTERIL 8,0 MUCÂMBO.1 PÂ()

l136447 so-uaoBTEF aoo MG .BAP r uD(l-roBocoB--UVA OESC.ESÍERIL N.7,0.1 PA(LUVA OESG
43788 soRo F,stoLocrco 0,99. 1000 Í\41TU8Ô 1000 '.UVA OÊSC,ESTEFIIL N,8,0.1 PA(LUVA DESC

( (t4 +3796 SORO FISIOLOG CO 0,9'" 250l\,11TLBO 250l\illVÂSCÂBA DESCABÍAVEL TRIPLA CAMÂDÁ CN
243800 §oRo FrsoLoG co 0,9% 600 túL TUBo 500 ML8! c 8Cv cRoPoFE 25X10 TUBO 1000 CM0 .L

1 \1 43826 soBo GLtcoFrsroLóGrc 1r aoolvLTUBo 500:LÁCA OESCABTAVEL P/BISTUBIADULTO . 1 L

!a; 48860 soBo gLrcosADo 5% 250MLTuBo 250IúL(GLBOPES DESCABÍAVEL PCT 1OO U

l
C

2 ['_,\, 44444 80 oLrcosADo 6% 500M1TUBO s00;ERINGA DESCARIAVEL 01 ML SERI 1 MLo
NIÊENTA 2ML AIVPL 1 UDíSUFEN'ANILA 2IúT AM3 Í':h 83941SERINGA OESCABÍÂVEL 03 ML SEBI3 MLO 1

j 183925 SUFÉNTA 5 ML AMPL ] UD{SUfENTANILA sIVL AIVSÉR]NGA DE§CARTÂVEL 05 ML SERIS MLO 3 --\2
13 39543 SYLADOF 1OOMG AMPL2 ML TBAMADOL lOOMSERINGA DESCAATÂVEL 10 ML SERIlO MLo

2118970 JLTIVA zMG TRAP 1 UDíREMITENTANIL 2IVG AM3 ii)SERINGA OESCARTAVEL 20 ML SERI 20 MLO
,úê-.145250 fiLOCÂlNÂ S/aO 2% ESTERIL AMPL20 ML(UOrSONDÂ ASP ÍRAOUÉAL 12 - 1 UDO l 1

l31734 õ N I MG ÂMPL 4 ML(oNoANSETBoNÂ 8NlSONOA ASP TRÂOUEÂL 14.1 UD()
! í. 1-,-. !sõNoA ENDor.oEsc.T,o c,€ALÂo - I uD0 j

\ (:J,
1 1 !SONoA ENoOT.DESC.7.6 C/BALÂO - 1 UD0
1 3SONDA ENDOÍ.OESC.8,O C,€ALAO . 1 UDO \ Il]-1 ,..1 lCA 11 LON
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51873332 Prontuário: 144190S1 IOA ABAC

43030025 ENDICÉCTOMIA lrurgla Reallzada:
USetor Emltênte: ARMACIA SAIELIIE. HGS ALA CIRURGICA 02 - CC
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EJ- Advogados Associados 
Ednaldo Bezerra da Silva Junior OAB/SE 11154 

João Marcelo de Campos Lima Robertina OAB/PI 13646 

Tel: (79)3222-0817/98145-8786/98809-0167 
e-mail:ednaldobezerra.adv@gmail.com 

 

 

P R O C U R A Ç Ã O 

  

Pelo presente instrumento particular de mandato por mim abaixo assinado: 

 

OUTORGANTE: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA, brasileiro, casado, abastecedor, portadora do RG 

3.481.786-7, inscrita no CPF 055.850.115-50, residente e domiciliada na Rua Rio Branco, 405, bairro 

Tijuquinha, Aracaju/SE, CEP 49000-000, Constituo e nomeio-os bastantes procuradores: 

OUTORGADA: EDNALDO BEZERRA DA SILVA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito 

nos quadros da OAB/SE 11.154 e JOÃO MARCELO DE CAMPOS LIMA ROBERTINA, brasileiro, 

advogado, inscrito nos quadros da OAB/PI 13.646, com endereço profissional na Av Augusto Maynard, 

554, Sala 101;Pavimento 02, São Jose, Aracaju, SE, CEP 49015380. 

OBJETO: representar o Outorgante, promovendo a defesa dos seus direitos e interesses, podendo, para 

tanto, propor quaisquer ações, medidas incidentais, acompanhar os processos administrativos e/ou 

judiciais em qualquer Juízo, Instância, Tribunal, ou Repartição Pública. 

PODERES: Por este instrumento particular de procuração, constituo meus bastantes procuradores os 

outorgados, concedendo-lhe os poderes inerentes da cláusula ad juditia et extra, para o foro em geral, 

incluindo AÇÕES INDENIZATÓRIAS, podendo, portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou 

administrativas, bem como em SEGURADORAS, assinar termo, oferecer defesa, direta ou indireta, 

interpor recursos, ajuizar ações e conduzir os respectivos processos, solicitar, providenciar e ter acesso a 

documentos de qualquer natureza, sendo o presente instrumento de mandato oneroso e contratual podendo 

substabelecer este a outrem, com ou sem reserva de poderes, dando tudo por bom e valioso, a fim de 

praticar todos os demais atos necessários ao fiel desempenho deste mandato. 

PODERES ESPECÍFICOS: A presente procuração outorga os advogados acima descritos, os poderes 

especiais para receber citação, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar 

ao direito sobre que se funda a ação, firmar compromissos ou acordos, receber valores, dar e receber 

quitação, receber e dar quitação, levantar ou receber RPV e ALVARÁS, pedir a justiça gratuita e assinar 

declaração de hipossuficiência econômica, em conformidade com a norma do artigo 105 da Lei nº: 

13.105/2015. 

Aracaju/SE, 04 de março de 2020. 

 

 

(OUTORGANTE) 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600668

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600668

 

DATA:

  23/06/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do CPC. 1.1

Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar, apresentando endereço da parte ré no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 1.2 Em não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora

para, em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do feito sem resolução do

mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC. 2. Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15

(quinze) dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo

de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, CPC). 3.Se houver juntada de

novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC). 4. As partes

deverão informar, a Autorano prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no prazo de resposta, osrespectivos endereços

eletrônicos e telefones, possibilitando a realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e

julgamento em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040600668 - Número Único: 0025218-59.2020.8.25.0001
Autor: RAFAEL DA SILVA ALCANTARA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

  O Tribunal de Justiça exarou, no processo SEI n. 0006122-67.2020.8.25.8825,
  recomendação acerca doprosseguimento dos feitos nas respectivas unidades, “

 dispensando-se, desde já, a realização da audiência preliminar conciliatória” no
 rito comum, tendo em vista a pandemia COVID-19.

  A corregedoria recomendou, excepcionalmente, a devolução, pelo CEJUSC –
Centro judiciário de solução de conflitos e cidadania, de todos os processos

 encaminhados pelas unidades jurisdicionais, ressalvados os procedimentos das Vara
 de Família, oportunizando a dispensa da realização da audiência preliminar

 conciliatória, “a fim de que os magistrados imprimam andamento regular ao
processo, com possibilidade de realizar a conciliação a posteriori”.

A Turma Recursal do Estado de Sergipe, por sua vez, editou o Enunciado 21,
com a seguinte redação:

ENUNCIADO 21. Durante a vigência do decreto oficial de
emergência pública em face da pandemia mundial COVID-19, observando o
Princípio da Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo,
resguardados o direito à ampla defesa e ao contraditório, poderá ser
dispensada a sessão inaugural de conciliação no âmbito dos Juizados

, para fins de contestação eEspeciais Cíveis, promovendo-se a citação
prosseguimento normal do processo, cabendo, a qualquer tempo, a
realização da sessão de conciliação, seja a requerimento das partes, dos
advogados, da Defensoria Pública, ou designada de ofício pelo magistrado.

Pois bem.

As medidas apresentadas buscam, mesmo ante a excepcionalidade do
 momento em que vivemos, imprimir celeridade aos feitos, entregando a prestação

jurisdicional a contento, apesar de todos os percalços surgidos com a pandemia
(fechamento dos estabelecimentos, imposição de isolamento social etc).

Ora, é reclamo da sociedade e princípio plasmado na Constituição Federal (art.
 5º, LXXVIII) a razoável duração do processo, devendo o Estado assegurar meios

que garantam a celeridade de sua tramitação. Não seria proporcional, a fim de

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001144736-74. fl: 1/3
em 23/06/2020 às 21:34:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 48



prestigiar o rito, preterir tal princípio constitucional. Em outras palavras, o
procedimento deve servir como expressão dos princípios, e não como obstáculo
para a efetivação destes.

A situação que se apresenta no Brasil e no mundo é excepcionalíssima,
trazendo severas consequências em todos os matizes da vida: econômico, social,

 político etc. O Judiciário, assim, busca minimizar tais efeitos, impulsionando os
feitos apesar de todos os obstáculos, a fim de a contento entregar a prestação juris
dicional pois “justiça tardia nada mais é do que injustiça institucionalizada”.

 A manutenção do feito “suspenso”até o retorno pleno das atividades
judiciárias (eis que, mesmo com a continuidade dos serviços em teletrabalho,

 inviável a realização de audiências e de tantos outros atos processuais), a pretexto
 da realização da sessão de conciliação (no rito sumariíssimo) ou audiência

 preliminar de conciliação (no rito comum), discrepa, a mais não poder, da Carta
Federal e, ainda, dos princípios norteadores do moderno sistema processual,
dentre eles a Celeridade e a Garantia da Razoável Duração do Processo.

 Não se está fazendo aqui “tábula rasa”das disposições que prestigiam a
realização da audiência perante o conciliador/mediador, nova tônica da
processualística brasileira. Em verdade, reconhece-se a máxima importância da
realização de tal forma de solução de conflito, prestigiando o consenso entre as
partes com o auxílio de profissional qualificado.

  No entanto, o que se propõe no momento atual não é desprestigiar a realização
da audiência de conciliação, mas postergar a realização desta assentada, caso seja
necessária no feito. É medida, inclusive, de economia processual pois, a depender
do desenrolar do processo, o feito poderá ser julgado sem a necessidade de

 realização da audiência (nos casos, por exemplo, de revelia, reconhecimento
 jurídico do pedido ou de ausência de impugnação específica), concedendo, já agora,

o necessário impulso oficial ao feito.

 Por isso, consciente de que o processo civil será ordenado, disciplinado e
interpretado conforme os valores e as normas fundamentais firmados na CF e
verificando, de outra banda, que a causa não traz discussão acerca de direito
indisponível, determino o prosseguimento do feito com as seguintes diligências:

1.Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por
  aproximação o art. 355, caput, do CPC.

1.1Sendo infrutífera a citação, intime-se a parte autora para se manifestar,
apresentando endereço da parte ré no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

1.2Em não havendo manifestação, intime-se pessoalmente a parte autora para,
em 5 (cinco) dias, informar o endereço da parte requerida sob pena de extinção do
feito sem resolução do mérito, conforme o art. 485, III e §1°, do CPC.

2.Após a apresentação da defesa, manifeste-se a parte autora, em 15 (quinze)
dias, acerca da contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos
apresentados (art. 341 e art. 437, CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001144736-74. fl: 2/3
em 23/06/2020 às 21:34:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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3.Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, CPC).

   4. As partes deverão informar, aAutorano prazo de 05 (cinco) dias e a Ré no
   prazo de resposta, osrespectivos endereçoseletrônicose telefones, possibilitando a

realização da audiência de conciliação e/ou a audiência de instrução e julgamento
em ambientes virtuais, se esses atos processuais se fizerem necessários.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a

 falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o pedido de justiça
gratuita, nos termos do artigo 99, §2º, do Código de Processo Civil.

Aracaju/SE, 23 de junho de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 23/06/2020, às 21:34:50

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001144736-74.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001144736-74. fl: 3/3
em 23/06/2020 às 21:34:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600668

 

DATA:

  14/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>...1. Cite-se para resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, tomando por aproximação o art. 355, caput, do

CPC. 1....

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202040600668

 

DATA:

  19/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 19/08/2020, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 14/08/2020, às 12:26:24.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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